
’ »

* *
t

\^/

ESTADO DO AMAZONAS

CAMARA MUNICIPAL DE PARINTINS
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t£I Mft 6, de 28 de Outubro ãe 195‘^«
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AmSVK 0 SECRétO NO e, de 30 de Deseabro

de 1952, baixedo pelo cldedeo OEHTIL AÜ003T0 /

BELEH, Prfelto MunlolpaXe
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0 oldftdão JOSÈ KEDKIROS DA GAMA, Presidente da Caaara Municipal de

Farlntins, eto»

Fa» saber que m CÂMARA MONICIPAt DE PARIMTIHS, proaulgou a seguinte.
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Artfl Ifl - Fica abex*to no orçaaento de »il novecentos e cinquenta e tree,
o credito especial de OTIKTA E DOIS MIL E SEISCENTOS CRÜZEIhosj
( Cr$ 32.600,00), para ocorrer no pagaaento dos ▼enolaentos do|
pessoal do Porto e aquisição de naterlal, qua obedecera a ae-ffy
gulnte desorlalnação: ■
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Cr| 9.000,00
9.000,00

9.000,001

3.6oo,ocJ
2.000,

Art* 2® - A preeente Lei entrará e. rigor na data de aua publleação,
gadaa as disposições an contrario.

S.S. da Casam Municipal de Parintlna, 28 de Outubro de 1953-

ADMININSTRADOR, Tenolaentos anuais

Ifi COKFBRBHTE,Tenolaentos anuais

28 CONFEPMTE,Yenoi*ent08 anuais

SCRVEIITE, gratificação anual
MATERIAL PREHAKKNTE	
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Frealdente.

Â presente Lei foi publicada nesta Secretaria da cãasra Municipal de
aea vinte e oito dias do aês ds Outubro de ail novecentos e cln-
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